
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.758-B, DE 2019 
(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para instituir a realização 
de pesquisa de opinião sobre serviços de transporte público; tendo 
parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. PASTOR GIL); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste 
e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. 
JOSENILDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5758-B/2019 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo 67-A: 

“Art. 67-A. O acompanhamento da execução dos contratos relativos a 

serviços de transporte público, sem prejuízo do disposto no art. 67, 

será realizado com a participação do cidadão, mediante consulta 

realizada por meio de urnas eletrônicas instaladas nos terminais de 

ônibus. 

§ 1º A consulta, nos termos de regulamento, será realizada duas vezes 

por ano, devendo avaliar, no mínimo: 

I – a qualidade dos veículos utilizados no sistema de transporte; 

II – o tratamento dispensado aos usuários pelos empregados e 

prepostos das empresas que operam o serviço; 

III – o cumprimento de horários;  

IV – a limpeza dos veículos e terminais rodoviários. 

§ 2º A consulta popular será realizada utilizando-se do Cadastro de 

Pessoa Física. 

§ 3º A avaliação do serviço poderá ensejar a recomendação pela 

rescisão do contrato, situação em que caberá ao Poder Executivo 

deliberar a respeito, observando a garantia da ampla defesa e do 

contraditório.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, que estabelece que todo o poder 

emana do povo, prevê diversas formas pelas quais os cidadãos podem controlar os 

atos estatais. 

Nesse sentido, exemplificativamente, citam-se: 

- a ação popular, que pode ser proposta por qualquer cidadão 

visando a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade 

de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio 

ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 

salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 

sucumbência (Art. 5º, LXXIII); 
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- a possibilidade de qualquer pessoa apresentar ao Poder 

Legislativo petições, reclamações, representações ou queixas 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas 

(Art. 58, § 2º, IV); 

- a possibilidade de cidadão, partido político, associação ou 

sindicato, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 

ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União (Art. 74, § 

2º). 

Nesse sentido, o momento atual exige do parlamento uma nova 

postura construtiva para o aperfeiçoamento da democracia, a partir dos alicerces da 

legitimidade e da representatividade da cidadania.  

 Considerando esse contexto, e levando em conta que é dever 

constitucional do parlamento controlar a Administração Pública, conforme o art. 70 da 

Carta Magna, julgamos ser de suma importância estabelecermos instrumentos de 

fiscalização da administração por parte dos cidadãos, visto que é a população que 

utiliza diretamente esses serviços.  

A título de exemplo, em reportagem publicada no jornal eletrônico O 

Tempo1, consta que a capital mineira está repleta de usuários insatisfeitos com o 

transporte público. As reclamações tiveram alta de 23,1% em 2018 comparando-se 

com 2017. Somente em 2018, a Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte 

(BHTrans) recebeu 14.668 reclamações de passageiros, enquanto em 2017 foram 

registradas 11.917 ocorrências. O descumprimento do ponto de embarque e 

desembarque foi o principal alvo das queixas dos usuários. Em 2018, a infração 

representou 29,2% de todas as reclamações formalizadas junto à BHTrans. 

 Este projeto de lei, assim, reforça esses mandamentos 

constitucionais, na medida em que insere também os cidadãos como legítimos fiscais 

dos serviços de transportes públicos. 

Para isso, o PL estabelece que serão instaladas urnas eletrônicas nos 

terminais de ônibus, e que a consulta, nos termos de regulamento, será realizada duas 

vezes por ano, devendo avaliar, no mínimo: 

                                                      
1 https://www.otempo.com.br/cidades/reclamacoes-de-usuarios-de-onibus-crescem-23-em-um-ano-
1.2144032 
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I – a qualidade dos veículos utilizados no sistema de transporte; 

II – o tratamento dispensado aos usuários pelos empregados e 

prepostos das empresas que operam o serviço; 

III – o cumprimento de horários;  

IV – a limpeza dos veículos e terminais rodoviários. 

 Acreditamos que a manifestação da vontade popular por meio de 

urnas eletrônicas tem se mostrado meio eficaz para a fiel representação de seus 

anseios e, por consequência, também será dos usuários do serviço público. 

Tendo em vista os motivos elencados, contamos com o apoio dos 

nobres pares ao Projeto de Lei que ora submeto à apreciação.  

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

PDT-CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
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regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Das Comissões 

 
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 
no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5758-B/2019 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 
da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 
proporcionalidade da representação partidária.  

 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
 

Subseção I 
Disposição Geral 

 
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  
I - emendas à Constituição;  
II - leis complementares;  
III - leis ordinárias;  
IV - leis delegadas;  
V - medidas provisórias;  
VI - decretos legislativos;  
VII - resoluções.  
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 
 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 
ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5758-B/2019 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 
e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 
como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 
a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 
suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 
à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 
da União.  

 
Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 
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Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  
Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.  

 
Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 5.758, DE 2019

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, para instituir a realização de pesquisa
de  opinião  sobre  serviços  de  transporte
público.

Autor: Deputado EDUARDO BISMARCK

Relator: Deputado PASTOR GIL

I - RELATÓRIO

Por força da alínea “d”, inciso XX, art. 32 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, chega a esta Comissão de Viação e Transportes –

CVT –, para análise de mérito, o Projeto de Lei nº 5.758, de 2019, de autoria do

Deputado Eduardo Bismarck. O texto propõe que se estabeleça pesquisa de

satisfação semestral  sobre a qualidade do serviço de transporte urbano. Os

usuários,  que  poderão  se  manifestar  informando  seu  CPF,  deverão  ser

inquiridos sobre veículos, prestadores de serviço, horários e limpeza “por meio

de urnas eletrônicas instaladas nos terminais de ônibus”.

Após a análise desta CVT, a matéria segue para a Comissão

de Finanças e Tributação, que apreciará o mérito e a adequação financeira e

orçamentária.  Em  seguida,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania avaliará a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da

proposição.

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva das Comissões.

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em análise altera a Lei nº 8.666, de 1993, para

que se estabeleça obrigatoriedade de realização de pesquisa de satisfação

semestral  sobre  a  qualidade  do  serviço  de  transporte  coletivo  urbano.  Os

usuários,  que  poderão  se  manifestar  informando  seu  CPF,  deverão  ser

inquiridos sobre veículos, prestadores de serviço, horários e limpeza “por meio

de urnas eletrônicas instaladas nos terminais de ônibus”.

Não obstante a louvável preocupação do Autor em dar voz ao

elemento mais importante do sistema de transporte coletivo urbano, o usuário,

acreditamos  que  a  proposta  merece  reforma  por  apresentar  nível  de

detalhamento  incompatível  com  norma  federal.  Vale  destacar  que  a

competência  da  União  para  legislar  sobre  o  tema  se  limita  a  estabelecer

diretrizes gerais e que a organização do transporte coletivo urbano, incluída a

verificação do nível do serviço prestado, compete ao poder local, nos termos do

art. 30 da Carta Magna.

Destaco,  ainda,  brilhante  explanação  do  Relator  anterior  da

matéria, Deputado Vinícius Farah, que argumenta que a diretriz de se colher a

opinião do usuário já faz parte da legislação em vigor:

“Na  realidade,  o  atendimento  a  padrões  de  qualidade  nos
serviços  de  transporte  público  já  é  previsto  em  diversas
normas,  inclusive  na  Lei  das  Licitações,  na  Lei  das
Concessões  e  na  Lei  da  Política  Nacional  de  Mobilidade
Urbana,  sempre  de  forma  genérica,  de  modo  que  o  gestor
possa  realizar  seus  levantamentos  e  pesquisas  de  maneira
mais  eficiente  e  objetiva  para  cada  situação  e  serviço
avaliado.”

Diante do exposto, entendo que a definição dos meios a serem

empregados  na  avaliação  (urnas  eletrônicas  nos  terminais),  bem  como  a

definição  dos  aspectos  a  serem  avaliados  pelos  usuários  não  deve  estar

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

encerrada em texto legal, mas permanecer flexível, de modo que o gestor do

serviço  possa  conduzi-la  da  forma  mais  eficiente  possível,  observando  as

especificidades locais.

Contudo,  reconheço  o  mérito  da  proposição  em  relação  à

periodicidade da avaliação. A diretriz hoje em vigor não estabelece frequência

mínima para a realização das pesquisas. Acredito que esse instrumento deva

ter seu uso incentivado, pois aumentaria as oportunidades de identificação de

pontos de melhoria e,  de forma indireta,  contribuiria para a transparência e

maior engajamento dos usuários com as questões relativas ao serviço.   

Pelo exposto, voto pela APROVAÇÂO do PL nº 5.758, de 2019,

na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado PASTOR GIL

Relator

dep.gildenemyr@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 5.758, DE 2019

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro
de  2012,  para  estabelecer  frequência
mínima  e  publicidade  das  avaliações  de
satisfação dos usuários e cidadãos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012,

para estabelecer frequência mínima e publicidade das avaliações de satisfação

dos usuários e cidadãos, em relação à mobilidade urbana.

Art. 2º O art.  15 da Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 15 ........................................................................................

.....................................................................................................

Parágrafo único. A avaliação da satisfação dos cidadãos e dos
usuários  de  que  trata  o  inciso  IV  será  realizada
preferencialmente de modo contínuo, ou periodicamente com
intervalo  máximo  de  seis  meses,  e  terá  seus  resultados
amplamente divulgados. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado PASTOR GIL

Relator

dep.gildenemyr@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.758, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 5.758/2019, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Pastor Gil. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos Chiodini - Presidente, Gutemberg Reis e Jaqueline Cassol
-  Vice-Presidentes,  Abou  Anni,  Alcides  Rodrigues,  Alexandre  Leite,  Bosco  Costa,
Christiane de Souza Yared, Denis Bezerra, Haroldo Cathedral, José Medeiros, Leônidas
Cristino,  Lucas  Gonzalez,  Marcio  Alvino,  Mauro  Lopes,  Pastor  Gil,  Paulo  Guedes,
Ricardo da  Karol,  Vanderlei  Macris,  Afonso Hamm, Cezinha de  Madureira,  Daniel
Trzeciak,  Domingos  Sávio,  Eduardo  Costa,  Felipe  Rigoni,  Franco  Cartafina,  Juarez
Costa, Márcio Labre, Mário Negromonte Jr., Ricardo Barros, Tito e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 

*C
D2

12
51

16
51

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Chiodini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212511651700

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

11
/2

02
1 

11
:5

1 
- C

VT
PA

R 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
57

58
/2

01
9

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5758-B/2019 

 

 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.758, DE 2019

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  8.666,  de  21  de
junho  de  1993,  para  instituir  a
realização  de pesquisa de  opinião
sobre  serviços  de  transporte
público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de

2012,  para  estabelecer  frequência  mínima e  publicidade das  avaliações  de

satisfação dos usuários e cidadãos, em relação à mobilidade urbana.

Art.  2º  O  art.  15  da  Lei  nº  12.587,  de  2012,  passa  a

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 15 ...............................................................

Parágrafo único. A avaliação da satisfação dos
cidadãos e dos usuários de que trata o inciso IV
será  realizada  preferencialmente  de  modo
contínuo,  ou  periodicamente  com  intervalo
máximo de seis meses,  e terá seus resultados
amplamente divulgados. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021.

Deputado CARLOS CHIODINI
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.758, DE 2019

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, para instituir a realização de pesquisa
de  opinião  sobre  serviços  de  transporte
público.

Autor: Deputado EDUARDO BISMARCK

Relator: Deputado JOSENILDO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.758, de 2019 altera a Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993,  para instituir  a  realização de pesquisa de opinião sobre

serviços de transporte público.

O  projeto  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeito  à

apreciação conclusiva pelas Comissões, tendo sido distribuído às Comissões

de Viação e Transportes, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de

Cidadania, nessa ordem.

Na  Comissão  de  Viação  e  Transportes,  a  proposição  foi

aprovada com substitutivo.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas nesta Comissão.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), nos

artigos 32,  X, “h”,  e 53,  II,  e a  Norma Interna da Comissão de Finanças e

Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se

fará  por  meio  da  análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a

NI/CFT  prescreve  que  também  nortearão  essa  análise  outras  normas

pertinentes  à  receita  e  despesa  públicas.  São  consideradas  como  outras

normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade

Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

A  análise  do PL nº  5.758/2019 e  do Substitutivo  ao Projeto

adotado pela Comissão de Viação e Transportes revela que as proposições

não  têm  implicações  financeiras  ou  orçamentárias  certas,  líquidas  e

inescapáveis sobre receitas ou despesas públicas da União.

Quanto  ao  mérito,  estamos  perfeitamente  de  acordo  com a

proposição em tela. O projeto dá voz ao usuário, na avaliação da prestação do

serviço público de transporte, desde o cumprimento de horários até a qualidade

a dos veículos utilizados no sistema de transporte.

Havia  no  projeto  original,  no  entanto,  dois  problemas  já

identificados  e  corrigidos  pelo  Substitutivo  apresentado  pelo  Relator  da

Comissão de Viação e Transportes.

O  primeiro  estaria  na  Lei  a  ser  alterada  que,  pelo  projeto

original,  seria  a  Lei  8666/93,  enquanto  a  legislação mais  adequada para  a

proposição devia ser a própria Política Nacional de Mobilidade Urbana, Lei n°

12.587/12, onde há as diretrizes da Mobilidade Urbana. *C
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O segundo ponto é o nível de detalhamento em nível federal

para  um  tema  que  é  de  competência  dos  Municípios.  De  acordo  com  as

determinações  do art.  30  da  Constituição  Federal,  compete  aos  Municípios

organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem

caráter  essencial.  Ao  exigir  urnas  eletrônicas  instaladas  nos  terminais  de

ônibus para realização das pesquisas, por exemplo, a lei estaria entrando na

competência  municipal.  Dependendo  da  realidade  de  cada  Município,  a

exigência pode ser um entrave para efetivação do projeto.

Em face do exposto, votamos pela não implicação financeira

ou orçamentária  da matéria em aumento ou diminuição da receita e da

despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação

financeira  ou  orçamentária  do  Projeto  de  Lei  nº  5.758,  de  2019 e  do

Substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes, e no mérito,

pela aprovação Projeto de Lei nº 5.758, de 2019, na forma do Substitutivo

adotado pela Comissão de Viação e Transportes. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2024.

Deputado JOSENILDO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.758, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei n 5.758/2019, e do Substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes; e,
no mérito, pela aprovação do PL n 5.758/201, e do Substitutivo adotado pela CVT, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Josenildo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini, Delegado Fabio
Costa,  Fábio  Teruel,  Florentino  Neto,  Hildo  Rocha,  Luiz  Carlos  Hauly,  Marcelo
Queiroz, Marcio Alvino, Mauro Benevides Filho, Merlong Solano, Pauderney Avelino,
Paulo  Guedes,  Pedro  Paulo,  Reinhold  Stephanes,  Sanderson,  Sidney  Leite,  Ulisses
Guimarães,  Abilio  Brunini,  Aureo Ribeiro,  Capitão  Alberto  Neto,  Capitão  Augusto,
Coronel  Meira,  Dagoberto  Nogueira,  Duarte  Jr.,  Fausto  Pinato,  Gilberto  Abramo,
Gilberto Nascimento, Heitor Schuch, Henderson Pinto, Hercílio Coelho Diniz, Jadyel
Alencar, João Maia, José Medeiros, Josenildo, Juliana Cardoso, Kim Kataguiri, Laura
Carneiro,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Otto  Alencar  Filho,  Pastor  Eurico,
Pedro Westphalen, Sargento Portugal, Sergio Souza, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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